
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0000758-04.2013.815.0301 — 3ª Vara de Pombal. 
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Embargante : Município de São Bentinho. 
Advogado : Newton Nobel Sobreira Vita. 
Embargado : Maria das Graças Formiga Silvestre. 
Advogado : Antônio César Lopes Ugulino. 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO.  DESNECESSIDADE  DE  MENÇÃO  A 
TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS. REJEIÇÃO. 

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das questões 
debatidas  no  corpo  do  édito  judicial  pelejado.  Não  servem  para  a 
substituição do decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais 
omissões,  contradições  ou  obscuridades.  Inocorrendo,  tais  hipóteses,  os 
declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos antes identificados, 

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração  de  fls.  557/564,  opostos  pelo 
Município de São Bentinho contra o acórdão de fls. 549/554, que negou provimento aos recursos, 
mantendo a decisão que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para declarar a nulidade 
do ato administrativo questionado, e em consequência, determinar que o município de São Bentinho 
reintegre  a  promovente  ao  cargo  que  ocupava.  Condenou  o  município  recorrente,  ainda,  ao 
pagamento  das  remunerações  devidas  pelos  serviços  prestados  pela  autora  a  partir  do  mês  de 
novembro  de  2012  (data  da  posse)  até  a  data  da  publicação  do  ato  administrativo  anulado, 
indeferindo, no entanto, o pedido de indenização por danos morais.

Requer  pronunciamento expresso acerca do art.  21 da LRF nº  101/2000, 
sustentando que os embargos foram opostos para prequestionamento da matéria.

É o breve relatório. 

VOTO.
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Antes  de passar  ao exame dos  embargos,  convém-nos,  para uma melhor 
contextualização, procedermos à formulação de um breve histórico processual.

A autora, embargada, propôs a presente Ação alegando ter sido exonerada 
do seu cargo em outubro de 2013, para qual havia sido nomeada em dezembro de 2012 (fl. 27). 
Afirmou ter sido aprovada na 28° colocação, sendo nomeada em virtude da não ocupação das vagas 
de outros candidatos aprovados, além da existência de pessoas contratadas por excepcional interesse 
público para exercer seu cargo, em detrimento da sua nomeação.

Dirimindo a controvérsia, o Juízo a quo julgou parcialmente procedente o 
pedido.  Inconformado  com  referida  decisão,  o  município  apresentou  recurso  apelatório, 
discorrendo acerca da legalidade da exoneração, suscitando dois motivos para tanto: a) a nomeação 
ter ocorrido fora das vagas inicialmente previstas pelo edital; b) a autora ter sido nomeada nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato.

A remessa oficial e o recurso apelatório foram desprovidos, mantendo-se a 
sentença em todos os seus termos.  

Às fls.  557/564, o município embargante requer pronunciamento expresso 
acerca  do  art.  21  da  LRF  nº  101/2000,  sustentando  que  os  embargos  foram  opostos  para 
prequestionamento da matéria.

Pois bem.

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumentos postos à 
disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a finalidade específica de sanar 
omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de alguma forma, prejudiquem ou impeçam 
o efetivo cumprimento da decisão. 

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão embargado 
que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extrema relevância para o 
deslinde  da  causa  e  que,  não  obstante,  quedou-se  inerte.  Da  mesma forma,  a  contradição  que 
autoriza a interposição dos embargos deve ser entendida como aquela existente entre premissas 
lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a fundamentação e a conclusão, devendo, 
neste ponto, ser demonstrada de forma bastante clara pelo embargante. Por fim, as obscuridades 
representam pontos sobre os quais a decisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical 
e lógica) suficiente e que, de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no 
acórdão.

Na ocasião do julgamento do recurso, ficou claro que em relação ao prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias previsto no art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nada há o que se 
acrescentar.

Com efeito, a ratio legis da Lei de Responsabilidade Fiscal foi moralizar os 
gastos públicos, impedindo que os gestores derrotados nas urnas ou no final do respectivo mandato 
inviabilizassem a administração do seu sucessor. Todavia, não é toda despesa pública com pessoal 
que é vedada nos últimos cento e oitenta dias do mandato, mas só aquela que transborda os limites 
impostos pelos arts. 19 e 20 da LRF.
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A exegese literal do disposto no citado parágrafo único do art. 21 da LRF 
engessaria a Administração de tal modo, que poderia inviabilizar os seis últimos meses de gestão, 
podendo, até mesmo, o Poder Público, ante a sua impossibilidade financeira de gastar, omitir-se — 
ilegalmente — a cumprir o desiderato constitucional a si reservado. 

Nessa perspectiva, é legítima a nomeação de servidor, nos 6 (seis) últimos 
meses de mandato do Prefeito, ainda mais na hipótese dos autos, em que a nomeação da servidora 
pública  decorreu  de  lei,  devidamente  autorizada  por  processo  legislativo  legítimo,  editada 
anteriormente ao período de vedação previsto no dispositivo em exame.  Sobre o tema, a doutrina 
tem se manifestado da seguinte forma:

Pela generalidade aparente da norma, em princípio, parece estar vedada a expedição de 
todo e qualquer ato,  posto que a norma expressa a nulidade "do ato de que resulte 
aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final 
do mandato", sem proceder delimitação ou admitir exceções ao regramento. Não me 
parece  ser  este  o  objetivo  do  regramento  da  lei,  porque  dele  resultaria  a 
inviabilização  da  atividade  estatal  na  execução  dos  serviços  que  devem  ser 
prestados à  coletividade. Conforme já salientei no presente trabalho, a norma tem 
cunho de moralidade pública, no sentido de ser evitado o favorecimento indevido em 
final  de  mandato,  o  crescimento  das  despesas  com  pessoal  e  o  consequente 
comprometimento dos orçamentos futuros. Dessa forma, a questão da nulidade prevista 
no parágrafo único, conforme o acima especificado. tem de ser visualizada consoante o 
princípio constitucional  da proporcionalidade,  com o ato aticado pelo administrador 
sendo  entendido  na  correlação  que  deve  existir  entre  a  consequência  prevista,  a 
finalidade buscada pela norma e os meios* utilizados pelo agente. 1 (grifei e destaquei).

Enfatiza, ainda, Sylvia Zanella Di Pietro:

"A intenção do legislador com a norma do parágrafo único foi impedir que,  em fim de 
mandado,  o  governante  pratique  atos  que  aumentem  o  total  da  despesa  com  pessoal, 
comprometendo o orçamento subsequente ou até mesmo superando o limite imposto pela 
lei, deixando para o sucessor o ônus de adotar as medidas cabíveis para alcançar o ajuste. O 
dispositivo,  se  fosse  entendido  como  proibição  indiscriminada  de  qualquer  ato  de 
aumento de despesa, inclusive atos de provimento, poderia criar situações insustentáveis 
e impedir a consecução de fins essenciais, impostos aos entes públicos pela própria 
Constituição." (grifamos)2.

Nesse viés,  considerando, ainda,  não haver  prova de que a nomeação da 
autora tenha ultrapassado o limite de gastos com pessoal, entendo como legítima a nomeação da 
recorrente,  o  que  faço  com  base  numa  exegese  sistemática  dos  art.  19,  20  e  21  da  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal. 

No tocante ao prequestionamento pleiteado, deve-se observar que o acórdão 
recorrido apreciou de maneira fundamentada todas as questões pertinentes às razões do recurso. 
Ademais, não se constitui obrigação do órgão julgador manifestar-se sobre todos os dispositivos 
legais existentes a respeito de determinada matéria.

1 Hélio Saul 'Medd. "Algumas questões jurídicas controvertidas da lei complementar no 101, de 05-05-2000; Publicado na Revista 
Interesse Público, São Paulo: Ano 2,  nº 7,  jul/set/2000,  p.  21/22 (no Parecer 51/2001 do TCERS).  Extraído do seguinte artigo: 
PAULA FILHO, Manoel José de. Concurso público: mito sobre as leis de responsabilidade fiscal e eleitoral. Jus Navegandi, Teresina, 
ano 10, n. 1160, 4 set. 2006. Disponível em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?ld=8888 >.

2 Maria Sylvia Zanella Di Pietro. Arts.18 a 28, in Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal. Organizadores: Ives Gandra Da Silva Martins e 

Carlos Valder Do Nascimento. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 155.
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Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE.
REDISCUSSÃO  DA  CONTROVÉRSIA.  ADMINISTRATIVO.  ENERGIA 
ELÉTRICA.  TARIFAS  DIFERENCIADAS.  ADMINISTRATIVO  E 
PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA.  3,17%.  RECOMPOSIÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  PELA 
INCIDÊNCIA DO REAJUSTE DE 28,86% E DOS ANUÊNIOS. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO.  PAGAMENTOS  ADMINISTRATIVOS.  ART.  354  DO CC. 
FAZENDA PÚBLICA. INAPLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC 
NÃO  CONFIGURADA.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  INOVAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ.  DEFICIÊNCIA  NA  FUNDAMENTAÇÃO.  SÚMULA  284/STF. 
RECURSO  ESPECIAL.  ALÍNEA  "C".  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DA 
DIVERGÊNCIA.
1. Hipótese em que foi negado provimento ao recurso, uma vez que  o Tribunal de 
origem não emitiu juízo de valor sobre os dispositivos legais cuja ofensa se aduz. O 
Superior  Tribunal  de  Justiça  entende  ser  inviável  o  conhecimento  do  Recurso 
Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados pelo Tribunal a 
quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência do 
requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. Ademais, 
observa-se que a instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no 
suporte  fático-probatório  dos  autos.  Desse  modo,  verifica-se  que  a  análise  da 
controvérsia demanda reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  ante  o  óbice  da  Súmula  7/STJ:  "A pretensão  de 
simples reexame de prova não enseja Recurso Especial".
O  insurgente  restringe-se  a  alegar  genericamente  ofensa  à  citada  norma  sem, 
contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o aresto recorrido teria 
violado a legislação federal apontada. Incide na espécie, por analogia, o princípio 
estabelecido na Súmula 284/STF.
2.  Os  Embargos  de  Declaração  constituem  recurso  de  contornos  rígidos 
destinado  a  promover  a  integração  do  decisum  omisso,  obscuro  ou 
contraditório. Não se prestam a rediscutir o mérito.
3. A controvérsia foi integralmente solucionada, com motivação suficiente e em 
consonância com o entendimento do STJ sobre a matéria, não se configurando 
omissão, contradição ou obscuridade no aresto embargado.
4. Os Embargos de Declaração, ante a ausência de omissão, obscuridade ou 
contradição no acórdão embargado, não constituem instrumento adequado ao 
prequestionamento com vistas à interposição de Recurso Extraordinário.
5. Embargos de Declaração rejeitados
(EDcl  no  AgRg no  AREsp 650.039/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO  - 
IMPOSSIBILIDADE -  PREQUESTIONAMENTO - DESNECESSIDADE DE 
MENÇÃO  A  TODOS  OS  DISPOSITIVOS  LEGAIS -  PROTELAÇÃO  - 
APLICAÇÃO DE MULTA.-  Não se  devem acolher embargos  de  declaração 
quando,  a  pretexto  de  integrar  ou  esclarecer  o  julgado  anterior,  sanando 
eventual contradição, omissão ou obscuridade, buscam, na verdade, reformá-
lo.- Uma vez que o prequestionamento diz respeito tão-somente à exigência de 
o acórdão haver versado sobre a questão constitucional ou federal que se quer 
ver apreciada pelo STF ou STJ, não há necessidade de a decisão mencionar 
expressamente toda e qualquer norma que trate da matéria, bastando, para a 
caracterização do prequestionamento, que o ato jurisdicional tenha decidido 
efetivamente a questão colocada à apreciação do Judiciário.- Em razão de os 
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embargos  de  declaração  não  constituírem meio  idôneo  para  rever  o  mérito  da 
decisão recorrida, forçoso é concluir que o recurso é manifestamente protelatório, o 
que, a teor do disposto no art. 538, parágrafo único, do CPC, enseja condenação em 
multa. (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL N° 1.0223.09.284887-6/002 - 
RELATOR: EXMO. SR. DES. ELPÍDIO DONIZETTI -  18ª CÂMARA CÍVEL – 
TJ-MG - Data do Julgamento: 28/09/2010 - Data da Publicação: 29/10/2010)

Dessa  forma,  não  existe  qualquer  vício  capaz  de  se  concluir  pelo 
acolhimento dos embargos.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e 
a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador 
de Justiça.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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